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DECRETO Nº 129/2019, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2019. 

DISPÕE SOBRE A COMPOSIÇÃO DO CONSELHO 

MUNICIPAL SOBRE DROGAS - COMAD, E DÁ 

PROVIDÊNCIAS CORRELATAS. 

  

THIAGO ANTONIO BRIGANÓ, Prefeito do Município de 

Ibirarema, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o que dispõe o 

artigo 4º, da Lei Municipal nº 1.891, de 01 de junho de 2015;  

DECRETA: 

Art. 1º  O Conselho Municipal sobre Drogas – COMAD, será 

composto, de forma paritária, por representantes dos órgãos municipais e da sociedade civil, 

conforme abaixo especificados: 

I – Representantes dos Órgãos Municipais: 

a) 01 (um) representante do Departamento Municipal de Saúde e 

Assistência Social; 

b) 01 (um) representante do Departamento Municipal de 

Educação e Esporte; 

c) 01 (um) representante do Departamento Municipal de 

Segurança Pública; 

d) 01 (um) representante do Departamento Municipal de 

Administração, Planejamento e Finanças. 

II – Representantes da Sociedade Civil: 

a) 04 (quatro) representantes da Sociedade Civil que tenham 

perfil e engajamento adequado com os objetivos da Lei Municipal nº 1.891, de 01 de Junho de 

2015. 

Parágrafo único.  A designação dos membros do Conselho 

compreenderá a dos respectivos suplentes. 

Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º  Fica revogado, em seu inteiro teor, o Decreto Municipal 

nº 32/2015, de 18 de junho de 2015. 

Prefeitura do Município de Ibirarema, 4 de novembro de 2019. 

 

THIAGO ANTONIO BRIGANÓ 

Prefeito Municipal 
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Registrado nesta Secretaria Municipal na data supra, publicado e 

afixado na Portaria desta Prefeitura, em local visível e de costume, bem como publicado no Diário 

Oficial do Município de Ibirarema e disponibilizado no sítio www.ibirarema.sp.gov.br. 
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